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REQUERIMENTO Nº 115/2026REQUERIMENTO

Senhor Presidente,

Considerando a execução de obras para construção de unidade escolar estadual no 
bairro Parati II;

Considerando o intenso fluxo de caminhões de grande porte nas vias residenciais do 
entorno, especialmente na Rua Nicanor Pereira Maia;

Considerando os transtornos relatados por moradores, envolvendo segurança viária, 
ruídos, danos à pavimentação e riscos à integridade de pedestres;

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem respeitosamente requerer que, após ouvido o Plenário, que seja oficiado o 
Departamento Municipal de Trânsito, bem como o Diretor de Trânsito, para que 
prestem os seguintes esclarecimentos:

1) Há estudo técnico em andamento para avaliação da rota atualmente utilizada por 
caminhões de grande porte que atendem à obra da escola estadual no bairro Parati 
II?

2) Existe possibilidade de alteração do trajeto desses veículos, direcionando o fluxo 
para vias mais adequadas, como a Avenida Odilon de Campos Filho com acesso 
pela Alameda Corcovado, conforme solicitação dos moradores?

3) Quais critérios técnicos estão sendo utilizados para definição das rotas de 
circulação de caminhões vinculados à obra?

4) A Rua Nicanor Pereira Maia possui estrutura viária adequada para suportar o 
tráfego contínuo de veículos pesados? Houve estudo de impacto viário prévio?

5) Existe previsão para eventual restrição, regulamentação ou redirecionamento do 
tráfego de caminhões na referida via?

6) A sinalização viária no entorno da obra está adequada, suficiente e em 
conformidade com as normas de trânsito, especialmente no que se refere à 
circulação de veículos pesados?

7) Há fiscalização efetiva quanto ao cumprimento de rotas, limites de velocidade e 
segurança no local?

8) Foram adotadas medidas preventivas para minimizar riscos a pedestres, 
moradores e demais usuários da via?

9) Existe canal de comunicação com a população local para recebimento de 
reclamações e ajustes operacionais durante a execução da obra?

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

:5
50

47
/2

02
6 

- 
28

/0
4/

20
26

 -
 1

4:
50

 -
 V

30
D

-6
1V

W
-7

1F
9-

48
06



CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”                                                     

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem por finalidade buscar esclarecimentos quanto ao 
tráfego de caminhões de grande porte nas vias do bairro Parati II, em especial na Rua 
Nicanor Pereira Maia, onde moradores relatam transtornos significativos decorrentes da 
circulação desses veículos.

A utilização de vias residenciais por caminhões pesados pode gerar impactos 
relevantes, como danos à pavimentação, aumento do risco de acidentes, poluição sonora 
e comprometimento da mobilidade local.

Diante disso, os moradores sugerem a reavaliação do trajeto, com 
redirecionamento do fluxo para vias mais adequadas, como a Avenida Odilon de Campos 
Filho com acesso pela Alameda Corcovado, que, em tese, apresentam melhores 
condições estruturais para suportar esse tipo de tráfego.

Assim, torna-se fundamental a realização de estudo técnico por parte do 
Departamento de Trânsito, visando garantir segurança viária, organização do tráfego e 
respeito à qualidade de vida da população.

Diante do exposto, requer-se o envio das informações solicitadas.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 28 de abril de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LIDER- PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=V30D61VW71F94806, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: V30D-61VW-71F9-4806
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